
ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Grande Secção)

20 de Janeiro de 2009 (*) 

«Condições de trabalho – Organização do tempo de trabalho – Directiva 2003/88/CE – 
Direito a férias anuais remuneradas – Baixa por doença – Férias anuais coincidentes com 
baixa por doença – Indemnização por férias anuais remuneradas que não foram gozadas 

até à cessação do contrato por motivo de doença»

Nos processos apensos C-350/06 e C-520/06,

que  têm  por  objecto  pedidos  de  decisão  prejudicial  nos  termos  do  artigo  234.° CE 
apresentados pelo Landesarbeitsgericht Düsseldorf (Alemanha) (C-350/06) e pela House 
of Lords (Reino Unido) (C-520/06), por decisões de 2 de Agosto e 13 de Dezembro de 
2006,  entrados  no  Tribunal  de  Justiça,  respectivamente,  em  21 de  Agosto  e  20  de 
Dezembro de 2006, nos processos 

Gerhard Schultz-Hoff (C-350/06)

contra

Deutsche Rentenversicherung Bund,

e

Stringer e o. (C-520/06)

contra

Her Majesty’s Revenue and Customs,

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Grande Secção),

composto  por:  V.  Skouris,  presidente,  P.  Jann,  C. W. A.  Timmermans,  A.  Rosas,  K. 
Lenaerts e A. Ó Caoimh, presidentes de secção, K. Schiemann, J. Makarczyk, P. Kūris, E. 
Juhász, G. Arestis, E. Levits (relator) e L. Bay Larsen, juízes, 

advogada-geral: V. Trstenjak,

secretário: J. Swedenborg, administrador,

vistos os autos e após a audiência de 20 de Novembro de 2007,

vistas as observações apresentadas:

–        em  representação  da  Deutsche  Rentenversicherung  Bund,  por  J.  Littig, 
Rechtsanwalt,

–        em  representação  de  Stringer  e  o.,  por  C.  Jeans,  QC,  e  M.  Ford,  barrister, 
mandatados por V. Phillips, solicitor,

–        em representação do Governo alemão, por M. Lumma e C. Blaschke, na qualidade 
de agentes,

–        em  representação  do  Governo  do  Reino  Unido,  por  Z.  Bryanston-Cross,  na 
qualidade de agente, assistida por T. Ward, barrister,



–        em representação do  Governo  belga,  por  L.  Van den Broeck,  na  qualidade  de 
agente,

–        em representação do Governo checo, por T. Boček, na qualidade de agente,

–        em representação do Governo italiano, por I. M. Braguglia, na qualidade de agente, 
assistido por W. Ferrante, avvocato dello Stato, 

–        em representação do Governo neerlandês, por C. Wissels, na qualidade de agente,

–        em representação do Governo polaco, por E. Ośniecka-Tamecka, na qualidade de 
agente,

–        em representação do Governo esloveno, por M. Remic, na qualidade de agente,

–        em representação da Comissão das Comunidades Europeias, por M. van Beek, na 
qualidade de agente,

ouvidas as conclusões da advogada-geral na audiência de 24 de Janeiro de 2008,

profere o presente

Acórdão

1        Os pedidos de decisão prejudicial têm por objecto a interpretação do artigo 7.° da 
Directiva 2003/88/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de Novembro de 2003, 
relativa a determinados aspectos da organização do tempo de trabalho (JO L 299, p. 9). 

2        Estes pedidos foram apresentados no âmbito de dois litígios, o primeiro dos quais 
opõe G. Schultz-Hoff ao seu antigo empregador, a Deutsche Rentenversicherung Bund (a 
seguir «DRB»), e o outro opõe vários trabalhadores, alguns dos quais despedidos, ao seu 
empregador ou antigo empregador, o Her Majesty’s Revenue and Customs, a respeito das 
questões de saber se um trabalhador ausente por baixa por doença pode gozar férias 
anuais  remuneradas  durante  a  baixa  e  se,  sendo esse  o  caso,  em que  medida,  um 
trabalhador ausente por baixa por doença durante todo ou parte do período de referência 
e/ou de um período de reporte tem direito a uma compensação financeira de férias anuais 
remuneradas no momento da cessação da relação de trabalho. 

 Quadro jurídico

3        O artigo 1.° da Directiva 2003/88 dispõe o seguinte: 

«Objectivo e âmbito de aplicação

1.      A presente directiva estabelece prescrições mínimas de segurança e de saúde em 
matéria de organização do tempo de trabalho.

2.      A presente directiva aplica-se:

a)      Aos períodos mínimos de descanso [...] anual [...]

[…]» 

4        O artigo 7.° desta directiva tem a seguinte redacção: 



«Férias anuais 

1.      Os  Estados-Membros  tomarão  as  medidas  necessárias  para  que  todos  os 
trabalhadores beneficiem de férias anuais remuneradas de pelo menos quatro semanas, 
de acordo com as condições de obtenção e de concessão previstas nas legislações e/ou 
práticas nacionais. 

2.      O  período  mínimo  de  férias  anuais  remuneradas  não  pode  ser  substituído  por 
retribuição financeira, excepto nos casos de cessação da relação de trabalho.» 

5        O  artigo  17.°  da  Directiva  2003/88  dispõe  que  os  Estados-Membros  podem 
derrogar certas disposições desta directiva. Não é admitida qualquer derrogação ao artigo 
7.° da referida directiva. 

 Litígios nos processos principais e questões prejudiciais 

 Processo C-520/06

6        Os recorrentes no processo principal dividem-se em duas categorias. 

7        A primeira categoria diz respeito a um trabalhador ausente do trabalho há vários 
meses por estar de baixa por doença por tempo indeterminado. Durante a baixa, informou 
o empregador da sua intenção de gozar, nos dois meses seguintes ao pedido, alguns dias 
de férias anuais remuneradas. 

8        Os trabalhadores que fazem parte da segunda categoria estavam, antes do seu 
despedimento, de baixa por doença de longa duração. Não tendo gozado as suas férias 
anuais remuneradas no período de referência, único período em que, de acordo com o 
direito  britânico,  podem  ser  gozadas  as  férias  anuais  remuneradas,  pediram  uma 
indemnização. 

9        Os  trabalhadores  de  ambas  as  categorias  obtiveram  ganho  de  causa  no 
Employment Tribunal. O Employment Appeal Tribunal negou provimento ao recurso do 
empregador, mas admitiu o recurso interposto para a Court of Appeal (England & Wales) 
(Civil Division), a qual julgou procedente os pedidos do empregador. 

10      Os  recorrentes  no  processo  principal  recorreram  para  a  House  of  Lords,  que 
suspendeu  a  instância  e  submeteu  ao  Tribunal  de  Justiça  as  seguintes  questões 
prejudiciais: 

«1)      O artigo 7.°, n.° 1, da Directiva 2003/88[...] deve ser interpretado no sentido de que 
um trabalhador que se encontre [de baixa] por doença [de longa duração] tem direito i) a 
marcar  um  período  futuro  de  férias  anuais  remuneradas  e  ii) a  gozar  férias  anuais 
remuneradas, em ambos os casos durante um período que, de outro modo, seria um 
período de [baixa] por doença? 

2)      Quando um Estado-Membro decide, ao abrigo do seu poder discricionário, substituir 
o  período  mínimo  de  férias  anuais  remuneradas  por  uma  retribuição  financeira  no 
momento da cessação da relação de trabalho, nos termos do artigo 7.°, n.° 2, da Directiva 
2003/88[...], num caso em que um trabalhador esteve ausente, de baixa [por doença], ao 



longo de todo ou parte do ano em que devia gozar férias e durante o qual ocorreu a 
cessação da relação de trabalho, o artigo 7.°, n.° 2, [desta directiva] estipula condições ou 
estabelece critérios para determinar se a retribuição deve ou não ser paga ou para o 
respectivo cálculo?» 

 Processo C-350/06

11      G. Schultz-Hoff, recorrente no processo principal, trabalhava desde 1 de Abril  de 
1971  para  a  DRB.  A partir  de  1995,  G.  Schultz-Hoff,  reconhecido  como  gravemente 
deficiente, alternou períodos de incapacidade por doença com períodos de aptidão para o 
trabalho. Em 2004, esteve fisicamente apto para o trabalho até ao princípio de Setembro. 
Seguidamente, ficou de baixa por doença sem interrupção até 30 de Setembro de 2005, 
data da cessação da sua relação de trabalho. 

12      Por carta de 13 de Maio de 2005, G. Schultz-Hoff pediu à DRB que lhe concedesse, 
a partir de 1 de Junho de 2005, as férias anuais remuneradas relativas ao ano civil de 
2004,  período  de  referência.  Em 25  de  Maio  de  2005,  o  pedido  foi  rejeitado  com o 
fundamento  de  que  o  serviço  médico  competente  devia  declarar  previamente  que  o 
interessado  estava  apto  para  o  trabalho.  Em Setembro  de  2005,  a  DRB declarou  a 
incapacidade  de  G.  Schultz-Hoff  para  o  trabalho  e,  na  sua  qualidade  de  entidade 
administrativa do seguro de reforma, concedeu-lhe uma pensão por tempo indeterminado, 
com efeitos retroactivos a 1 de Março de 2005. 

13      G.  Schultz-Hoff  apresentou no Arbeitsgericht  Düsseldorf  um pedido  destinado a 
obter o pagamento da compensação correspondente às férias anuais remuneradas não 
gozadas, relativas aos anos civis de 2004 e 2005, períodos de referência. 

14      A DRB alega que a incapacidade de G. Schultz-Hoff para o trabalho ainda subsiste 
actualmente e, portanto, para além do período de reporte que o § 7, n.° 3, da Lei federal 
das  férias  (Bundesurlaubsgesetz)  de  8  de  Janeiro  de  1963,  na  versão  aplicável  ao 
processo principal, confere ao trabalhador que não tenha gozado férias anuais no período 
de  referência  por  razões  urgentes  ligadas  à  empresa  ou  ao  trabalhador. 
Consequentemente,  segundo  a  lei  alemã,  o  direito  a  férias  anuais  remuneradas 
extinguiu-se e G. Schultz-Hoff  não tem direito a qualquer compensação financeira por 
férias anuais remuneradas não gozadas. 

15      O Arbeitsgericht Düsseldorf julgou improcedente a acção de G. Schultz-Hoff, tendo 
este recorrido para o Landesarbeitsgericht Düsseldorf. 

16      O  órgão  jurisdicional  de  reenvio  refere  que,  de  acordo  com  as  disposições 
nacionais  pertinentes,  tal  como  interpretadas  pelo  Bundesarbeitsgericht,  o  direito  do 
trabalhador a uma compensação financeira por férias anuais remuneradas não gozadas 
extingue-se no final do ano civil em causa e, o mais tardar, no final de um período de 
reporte que, salvo excepção favorável ao trabalhador prevista em convenção colectiva, é 
de três meses. Se o trabalhador tiver  estado incapacitado para o trabalho até ao fim 
desse período de reporte,  não existe,  ao cessar  a  relação de trabalho,  obrigação de 



compensação financeira das férias anuais remuneradas não gozadas. 

17      O Landesarbeitsgericht Düsseldorf, tendo dúvidas de que o artigo 7.° da Directiva 
2003/88 permita essa jurisprudência do Bundesarbeitsgericht, suspendeu a instância e 
submeteu ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 

«1)        O artigo 7.°, n.° 1, da Directiva 2003/88[...] deve ser interpretado no sentido de 
que  os  trabalhadores  devem  sempre  ter  direito  a  férias  anuais  remuneradas  de,  no 
mínimo, quatro semanas [e de que] as férias não gozadas pelo trabalhador no ano em 
causa, por motivo de doença, devem ser concedidas numa data posterior, ou podem as 
disposições e/ou [as práticas] nacionais prever que o direito a férias anuais remuneradas 
se extingue quando o trabalhador fica doente durante o ano do respectivo vencimento 
antes de gozar as férias e não recupera a capacidade para trabalhar antes de decorrido o 
ano em causa ou o período de [reporte]  determinado por  lei,  convenção colectiva ou 
contrato de trabalho individual? 

2)       O artigo 7.°, n.° 2, da Directiva 2003/88[...] deve ser interpretado no sentido de que, 
em caso de cessação do contrato de trabalho, os trabalhadores têm sempre direito a uma 
retribuição  financeira  de  substituição  do  direito  a  férias  adquirido,  mas  não  gozado 
(remuneração compensatória), ou podem as disposições ou [as práticas] nacionais prever 
que os trabalhadores não têm direito a uma remuneração compensatória quando tenham 
ficado impossibilitados de trabalhar por doença antes do decurso do ano em causa ou 
antes do fim do período de [reporte] e/ou quando recebam, após a cessação da relação 
de trabalho, uma pensão devido à redução da capacidade de trabalho ou uma pensão de 
invalidez? 

3)       No caso de [a primeira e segunda questões] receberem uma resposta afirmativa:

O artigo 7.° da Directiva 2003/88[...] deve ser interpretado no sentido de que o direito a 
férias  anuais  ou  à  respectiva  retribuição  financeira  de  substituição  pressupõe  que  o 
trabalhador  tenha  efectivamente  trabalhado  durante  o  ano  em  causa  ou  o  direito 
constitui-se igualmente em caso de ausência justificada (doença) ou em caso de ausência 
injustificada durante todo esse ano?» 

18      Dada a conexão entre os dois processos principais, confirmada na fase oral, deve 
proceder-se à sua apensação para efeitos do acórdão. 

 Quanto às questões prejudiciais

19      A título preliminar, importa notar que a duração das baixas por doença em causa 
nos processos principais não excedeu a duração dos períodos de referência aplicáveis, 
em matéria de férias anuais remuneradas, nos termos do respectivo direito nacional em 
cada um dos processos. 

 Quanto ao direito de gozar férias anuais remuneradas durante um período que coincide 
com uma baixa por doença

20      Através da primeira questão submetida no processo C-520/06, o órgão jurisdicional 



de reenvio pergunta, no essencial, se o artigo 7.°, n.° 1, da Directiva 2003/88 deve ser 
interpretado no sentido de que se opõe a disposições ou práticas nacionais segundo as 
quais um trabalhador que se encontre de baixa por doença não pode gozar férias anuais 
remuneradas num período que coincide com uma baixa por doença. 

21      Nas  suas  observações,  todos  os  governos  e  a  Comissão  das  Comunidades 
Europeias entendem que a questão merece resposta negativa. 

22      Segundo jurisprudência assente,  o direito  a  férias anuais  remuneradas de cada 
trabalhador deve ser considerado um princípio do direito social comunitário que reveste 
particular importância, que não pode ser derrogado e cuja aplicação pelas autoridades 
nacionais competentes só pode ser efectuada dentro dos limites expressamente previstos 
na própria  Directiva 93/104/CE do Conselho,  de 23 de Novembro de 1993,  relativa a 
determinados  aspectos  da  organização  do  tempo  de  trabalho  (JO  L 307,  p. 18)  (v. 
acórdãos de 26 de Junho de 2001, BECTU, C-173/99, Colect., p. I-4881, n.° 43; de 18 de 
Março de 2004, Merino Gómez, C-342/01, Colect., p. I-2605, n.° 29; e de 16 de Março de 
2006, Robinson-Steele e o., C-131/04 e C-257/04, Colect., p. I-2531, n.° 48). 

23      Em regra, o trabalhador deve poder gozar de descanso efectivo, para protecção 
eficaz da sua segurança e saúde,  pois  só no caso de ser  posto termo à relação de 
trabalho é que o artigo 7.°, n.° 2, da Directiva 2003/88 permite que o direito a férias anuais 
remuneradas  seja  substituído  por  uma  compensação  financeira  (v.,  neste  sentido, 
acórdãos, já referidos, BECTU, n.° 44, e Merino Gómez, n.° 30). 

24      Além disso, o artigo 7.° da Directiva 2003/88 não figura entre as disposições que 
esta expressamente permite derrogar. 

25      É pacífico que a finalidade do direito a férias anuais remuneradas é permitir  ao 
trabalhador  descansar  e  dispor  de  um  período  de  descontracção  e  de  lazer.  Essa 
finalidade difere, neste aspecto, da finalidade do direito a baixa por doença. A baixa é 
concedida ao trabalhador para que ele se possa restabelecer de uma doença. 

26      O Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de que uma licença garantida pelo direito 
comunitário não pode afectar o direito de gozar outra licença garantida por esse direito (v. 
acórdãos  Merino  Gómez,  já  referido,  n.os 32  e  33;  de  14  de  Abril  de  2005, 
Comissão/Luxemburgo,  C-519/03,  Colect.,  p. I-3067,  n.° 33;  e  de  20  de  Setembro  de 
2007, Kiiski,  C-116/06, Colect.,  p. I-7643, n.° 56).  No que respeita,  nomeadamente, ao 
acórdão Merino Gómez, já referido, o Tribunal de Justiça considerou que o artigo 7.°, n.
° 1, da Directiva 93/104 deve ser interpretado no sentido de que, em caso de coincidência 
entre as datas de uma licença de maternidade de uma trabalhadora e as datas das férias 
anuais remuneradas fixadas de forma geral para todo o pessoal, por acordo colectivo, não 
se podem considerar preenchidas as exigências da referida directiva relativas às férias 
anuais remuneradas. 

27      Contudo, ao invés do direito à licença de maternidade ou à licença parental  em 
causa na jurisprudência referida no número anterior, o direito à baixa por doença e as 



modalidades do seu exercício não são, no actual estado do direito comunitário, regidas 
por este último. Além disso, a interpretação do artigo 7.°, n.° 1, da Directiva 93/104 no 
processo  que  deu  origem  ao  acórdão  Merino  Gómez,  já  referido,  era  imposta  pela 
necessidade, tendo em conta as outras directivas comunitárias em causa nesse processo, 
de assegurar o respeito dos direitos ligados ao contrato de trabalho de uma trabalhadora 
no caso de uma licença de maternidade. 

28      No que respeita ao direito a férias anuais remuneradas, como resulta da Directiva 
2003/88 e da jurisprudência do Tribunal de Justiça, cabe aos Estados-Membros definir, na 
sua  regulamentação  interna,  as  condições de  exercício  e  de  execução  desse direito, 
precisando em que circunstâncias concretas os trabalhadores podem fazer uso desse 
direito, evitando, porém, sujeitar a qualquer condição a própria constituição desse direito, 
que resulta directamente desta directiva (v., neste sentido, acórdão BECTU, já referido, n.
° 53). 

29      Daí resulta,  nestas condições, por um lado, que o artigo 7.°,  n.° 1,  da Directiva 
2003/88 não se opõe, em princípio, a disposições ou práticas nacionais segundo as quais 
um trabalhador  que  se  encontre  de  baixa  por  doença  não  pode  gozar  férias  anuais 
remuneradas durante um período que coincide com a baixa, sem prejuízo, porém, de o 
trabalhador poder exercer noutra altura o direito que esta directiva lhe confere. 

30      Com efeito, como resulta da jurisprudência do Tribunal de Justiça, embora o efeito 
positivo  das férias  anuais  remuneradas para  a segurança e saúde do trabalhador  se 
produza plenamente se forem gozadas no ano previsto para o efeito, isto é, o ano em 
curso, esse tempo de descanso não perde o seu interesse a esse respeito se for gozado 
num  período  posterior  (acórdão  de  6  de  Abril  de  2006,  Federatie  Nederlandse 
Vakbeweging, C-124/05, Colect., p. I-3423, n.° 30). 

31      Por outro lado, a Directiva 2003/88 também não se opõe a disposições ou práticas 
nacionais que permitam que um trabalhador que se encontre de baixa por doença goze 
férias anuais remuneradas durante esse período. 

32      Em face do exposto, há que responder à primeira questão submetida no processo 
C-520/06 que o artigo 7.°, n.° 1, da Directiva 2003/88 deve ser interpretado no sentido de 
que não se opõe a disposições ou práticas nacionais segundo as quais um trabalhador 
que se encontre de baixa por doença não pode gozar férias anuais remuneradas num 
período que coincide com uma baixa por doença. 

 Quanto ao direito a férias anuais remuneradas em caso de baixa por doença durante  
todo  ou  parte  do  período  de  referência,  quando  a  incapacidade  para  o  trabalho  se  
mantenha após o fim desse período e/ou de um período de reporte previsto no direito  
nacional

33      Com a primeira questão e, a título subsidiário, com a terceira questão, na medida 
em que se refere ao direito às férias e não à compensação financeira pelas férias anuais 
remuneradas não gozadas, submetidas no processo C-350/06, o órgão jurisdicional de 



reenvio  pergunta,  no  essencial,  se  o  artigo  7.°,  n.° 1,  da  Directiva  2003/88  deve  ser 
interpretado no sentido de que se opõe a disposições ou práticas nacionais segundo as 
quais  o  direito  às  férias  anuais  remuneradas  se  extingue  no  termo  do  período  de 
referência e/ou de um período de reporte previsto no direito nacional mesmo quando o 
trabalhador  tenha  estado  de  baixa  por  doença  durante  todo  ou  parte  do  período  de 
referência e a sua incapacidade para o trabalho se tenha mantido até à cessação da sua 
relação de trabalho. 

34      Como referiu nomeadamente o Governo alemão na audiência, baseando-se no n.
° 53 do acórdão BECTU, já referido, resulta do artigo 7.°, n.° 1, da Directiva 2003/88 que 
as  modalidades  de  aplicação  do  direito  a  férias  anuais  remuneradas  nos  diversos 
Estados-Membros se regem pelas legislações e/ou práticas nacionais. O referido governo 
infere daí que a questão do reporte de férias e, portanto, da determinação de um período 
em que o trabalhador impedido de gozar as suas férias anuais remuneradas durante o 
período  de  referência  pode  ainda  gozar  essas  férias  está  sujeita  às  condições  de 
exercício e execução do direito a férias anuais remuneradas, regendo-se, assim, pelas 
legislações e/ou práticas nacionais. 

35      Esta conclusão, embora possa ser aceite em princípio, está no entanto sujeita a 
certos limites. 

36      Cumpre analisar, portanto, quais são os limites que se impõem a esse princípio nas 
circunstâncias específicas do processo C-350/06. 

–       Baixa por doença durante todo o período de referência e que se mantém no fim 
desse período e/ou do período de reporte

37      A título preliminar, importa lembrar que, de acordo com o seu sexto considerando, a 
Directiva 2003/88 teve em conta os princípios da Organização Internacional do Trabalho 
em matéria de organização do tempo de trabalho. 

38      A este respeito, refira-se que, segundo o artigo 5.°, n.° 4, da Convenção n.° 132 da 
Organização Internacional do Trabalho, de 24 de Junho de 1970, relativa às férias anuais 
remuneradas (revista), «[…] as faltas ao trabalho por motivos independentes da vontade 
da pessoa empregada interessada, tais como as faltas por motivo de doença [...], serão 
contadas no período de serviço». 

39      Antes  de  mais,  a  maioria  das  disposições  relativas  aos  períodos  mínimos  de 
descanso,  que  constam  do  capítulo  2  da  Directiva  2003/88,  refere-se  a  «todos  os 
trabalhadores», tal como faz, em particular, o artigo 7.°, n.° 1, quanto ao direito a férias 
anuais remuneradas (acórdão BECTU, já referido, n.° 46). 

40      Além disso,  quanto  a  este  último  direito,  a  Directiva  2003/88  não  faz  qualquer 
distinção entre os trabalhadores ausentes do trabalho por se encontrarem de baixa por 
doença,  de  curta  ou  de  longa  duração,  durante  o  período  de  referência  e  os  que 
efectivamente trabalharam nesse período. 

41      Daí resulta que, quanto a trabalhadores que se encontrem de baixa por doença 



devidamente certificada, um Estado-Membro não pode fazer depender o direito a férias 
anuais remuneradas conferido pela própria Directiva 2003/88 a todos os trabalhadores 
(acórdão  BECTU,  já  referido,  n.os 52  e  53)  da  obrigação  de  terem  trabalhado 
efectivamente durante o período de referência instituído por esse Estado. 

42      Uma disposição nacional que prevê um período de reporte de férias anuais não 
gozadas até ao final do período de referência prossegue, em princípio, a finalidade de 
conferir  ao  trabalhador  impedido  de  gozar  as  suas  férias  anuais  uma  possibilidade 
adicional  de gozar  essas férias.  A fixação desse período faz parte  das condições de 
exercício e de execução do direito a férias anuais remuneradas, pelo que, em princípio, é 
da competência dos Estados-Membros. 

43      Daqui  decorre  que  o  artigo  7.°,  n.° 1,  da  Directiva  2003/88  não  se  opõe,  em 
princípio, a uma regulamentação nacional que fixa as modalidades de exercício do direito 
a  férias  anuais  remuneradas  expressamente  conferido  por  essa  directiva,  incluindo 
mesmo a perda do direito no final  de um período de referência ou de um período de 
reporte,  desde  que,  contudo,  o  trabalhador  que  perdeu  o  direito  a  férias  anuais 
remuneradas tenha tido efectivamente a possibilidade de exercer o direito que a directiva 
lhe confere. 

44      Ora, impõe-se observar que um trabalhador que, como o recorrente no processo 
principal que deu origem ao processo C-350/06, no que respeita ao ano de 2005, esteve 
de baixa por doença durante todo o período de referência e para além do período de 
reporte  previsto  no  direito  nacional  fica  privado  de  qualquer  período  que  confira  a 
possibilidade de gozar as suas férias anuais remuneradas. 

45      Admitir  que,  nas  circunstâncias  específicas  da  incapacidade  para  o  trabalho 
descritas no número anterior,  as disposições nacionais pertinentes, nomeadamente as 
que fixam o período de reporte, possam prever a extinção do direito do trabalhador a 
férias anuais remuneradas garantido pelo artigo 7.°, n.° 1, da Directiva 2003/88, sem que 
o  trabalhador  tenha  tido  efectivamente  a  possibilidade  de  exercer  o  direito  que  esta 
directiva  lhe  confere,  significaria  que  essas  disposições  violariam  o  direito  social 
directamente conferido pelo artigo 7.° da referida directiva a cada trabalhador. 

46      Assim,  embora  o  Tribunal  de  Justiça  tenha  admitido  que  os  Estados-Membros 
podem definir na sua regulamentação interna as condições de exercício e execução do 
direito a férias anuais remuneradas, esclareceu, no entanto, que os Estados-Membros 
não podem sujeitar a nenhuma condição a própria constituição desse direito, que resulta 
directamente da Directiva 93/104 (v., neste sentido, acórdão BECTU, já referido, n.° 53). 

47      De acordo com essa mesma jurisprudência, o Tribunal de Justiça salientou que as 
necessárias modalidades de execução e aplicação das disposições da Directiva 93/104 
podem conter certas divergências quanto às condições de exercício do direito a férias 
anuais  remuneradas,  mas  que  esta  directiva  não  permite  que  os  Estados-Membros 
excluam  a  própria  constituição  de  um  direito  expressamente  conferido  a  todos  os 
trabalhadores (acórdão BECTU, já referido, n.° 55). 



48      Daqui  decorre  que,  se,  nos  termos  da  jurisprudência  referida  nos  números 
anteriores, o direito a férias anuais remuneradas, garantido ao trabalhador pelo artigo 7.°, 
n.° 1, da Directiva 2003/88, não pode ser posto em causa pelas disposições nacionais que 
prevêem a  exclusão  da  constituição  desse  direito,  não  se  pode  admitir  uma solução 
diferente no que respeita às disposições nacionais que prevêem a extinção desse direito 
no caso de um trabalhador se encontrar de baixa por doença durante todo o período de 
referência e/ou para além de um período de reporte, como no caso de G. Schultz-Hoff, 
que não teve a possibilidade de exercer o seu direito a férias anuais remuneradas. Com 
efeito, tal como nas circunstâncias do processo que deu origem ao acórdão BECTU, já 
referido, em que o Tribunal de Justiça considerou que os Estados-Membros não podiam 
excluir a constituição do direito a férias anuais remuneradas, numa situação como a de G. 
Schultz-Hoff, os Estados-Membros não podem prever a extinção desse direito. 

49      Resulta  do  exposto  que  o  artigo  7.°,  n.° 1,  da  Directiva  2003/88  deve  ser 
interpretado no sentido de que se opõe a disposições ou práticas nacionais segundo as 
quais o direito a férias anuais remuneradas se extingue no termo do período de referência 
e/ou de um período de reporte previsto no direito nacional, mesmo quando o trabalhador 
tenha  estado  de  baixa  por  doença  durante  todo  o  período  de  referência  e  a  sua 
incapacidade  para  o  trabalho  se  tenha  mantido  até  à  cessação  da  sua  relação  de 
trabalho, razão pela qual não pôde exercer o seu direito a férias anuais remuneradas. 

–       Baixa por doença durante uma parte do período de referência e que se manteve no 
termo desse período e/ou de um período de reporte 

50      Tendo em conta as considerações expostas nos n.os 37 a 49 do presente acórdão, 
a conclusão a extrair no que diz respeito ao direito a férias anuais remuneradas de um 
trabalhador que, como G. Schultz-Hoff em 2004, trabalhou durante uma parte do período 
de referência antes de ficar de baixa por doença deve ser a mesma a que se chegou no n.
° 49 do presente acórdão. 

51      Com efeito,  qualquer  trabalhador  privado do benefício  de  um período de férias 
anuais remuneradas devido a uma baixa por doença de longa duração está na mesma 
situação que a descrita no n.° 44 do presente acórdão, na medida em que a ocorrência de 
uma incapacidade para o trabalho por razões de doença é imprevisível. 

52      Em face do exposto, há que responder à primeira e terceira questões, na medida 
em que esta última se refere ao direito às férias e não à compensação financeira pelas 
férias anuais remuneradas não gozadas, submetidas no processo C-350/06, que o artigo 
7.°,  n.° 1,  da  Directiva  2003/88  deve  ser  interpretado  no  sentido  de  que  se  opõe  a 
disposições  ou  práticas  nacionais  segundo  as  quais  o  direito  às  férias  anuais 
remuneradas se  extingue no termo do período de referência  e/ou  de  um período de 
reporte previsto no direito nacional, mesmo quando o trabalhador tenha estado de baixa 
por doença durante todo ou parte do período de referência e a sua incapacidade para o 
trabalho se tenha mantido até à cessação da sua relação de trabalho, razão pela qual não 
pôde exercer o seu direito a férias anuais remuneradas. 



 Quanto ao direito a uma compensação financeira no momento da cessação da relação 
de  trabalho  pelas  férias  anuais  remuneradas  não  gozadas  durante  o  período  de  
referência e/ou um período de reporte devido a uma incapacidade para o trabalho durante  
todo ou parte do período de referência e/ou do período de reporte

53      Com a segunda questão e, a título subsidiário, com a terceira questão, na medida 
em que se refere à compensação financeira das férias anuais remuneradas não gozadas, 
submetidas no processo C-350/06,  bem como com a segunda questão submetida no 
processo C-520/06, os órgãos jurisdicionais de reenvio perguntam, no essencial,  se o 
artigo 7.°, n.° 2, da Directiva 2003/88 deve ser interpretado no sentido de que se opõe a 
disposições ou práticas nacionais segundo as quais, no momento da cessação da relação 
de trabalho, nenhuma compensação financeira é paga por férias anuais remuneradas não 
gozadas, quando o trabalhador tenha estado de baixa por doença durante todo ou parte 
do período de referência e/ou de um período de reporte. Em caso de resposta afirmativa a 
esta  questão,  o  órgão  jurisdicional  de  reenvio  no  processo  C-520/06  pretende  saber 
segundo que critérios a compensação financeira deve ser calculada. 

54      A este respeito, importa lembrar que, como resulta da própria redacção do artigo 
7.°, n.° 1, da Directiva 2003/88, disposição cuja derrogação esta directiva não permite, 
todos os trabalhadores têm direito a férias anuais remuneradas de, pelo menos, quatro 
semanas.  Este  direito  a  férias  anuais  remuneradas,  que,  segundo  a  jurisprudência 
referida no  n.° 22 do  presente  acórdão,  deve ser  considerado um princípio  do direito 
social comunitário com particular importância, é conferido a cada trabalhador, qualquer 
que seja o seu estado de saúde. 

55      Seguidamente,  como  resulta  do  n.° 52  do  presente  acórdão,  o  direito  a  férias 
anuais  remuneradas não se  extingue no termo do período de referência  e/ou  de um 
período de reporte  previsto no direito  nacional  quando o trabalhador tenha estado de 
baixa por doença durante todo ou parte do período de referência e não teve efectivamente 
a possibilidade de exercer esse direito que a Directiva 2003/88 lhe confere. 

56      No momento da cessação da relação de trabalho, deixa de ser possível o gozo 
efectivo  das  férias  anuais  remuneradas.  A  fim  de  evitar  que,  devido  a  essa 
impossibilidade, o benefício desse direito pelo trabalhador, mesmo sob forma pecuniária, 
seja excluído, o artigo 7.°, n.° 2, da Directiva 2003/88 dispõe que o trabalhador tem direito 
a uma compensação financeira. 

57      Nenhuma disposição da Directiva 2003/88 fixa expressamente de que forma deve 
ser calculada a compensação financeira substitutiva do ou dos períodos mínimos de férias 
anuais remuneradas em caso de cessação da relação de trabalho. 

58      Contudo,  segundo  a  jurisprudência  do  Tribunal  de  Justiça,  a  expressão  «férias 
anuais remuneradas», que consta do artigo 7.°, n.° 1, da Directiva 2003/88, significa que, 
no  período  das  férias  anuais  na  acepção  dessa  directiva,  a  remuneração  deve  ser 
mantida e que, por outras palavras, o trabalhador deve receber a remuneração normal por 
esse período de descanso (v. acórdão Robinson-Steele e o., já referido, n.° 50). 



59      Ao fixarem a compensação financeira devida ao trabalhador por força do artigo 7.°, 
n.° 2,  da  Directiva  2003/88,  os  Estados-Membros  devem  assegurar-se  de  que  as 
modalidades  de  aplicação  nacionais  têm em conta  os  limites  decorrentes  da  própria 
directiva. 

60      Segundo a jurisprudência do Tribunal de Justiça, a Directiva 2003/88 trata o direito 
a  férias  anuais  e  o  direito  a  um  pagamento  baseado  nessas  férias  como  dois 
componentes de um direito único. O objectivo da exigência de pagamento dessas férias é 
colocar o trabalhador, no momento das mesmas, numa situação que, quanto ao salário, é 
comparável aos períodos de trabalho (v. acórdão Robinson-Steele e o., já referido, n.° 58). 

61      Daqui resulta que, no que respeita a um trabalhador que, por razões independentes 
da  sua  vontade,  não  teve  possibilidade  de  exercer  o  seu  direito  a  férias  anuais 
remuneradas antes da cessação da sua relação de trabalho, a compensação financeira a 
que tem direito deve ser calculada de forma a que esse trabalhador fique numa situação 
comparável àquela em que estaria se tivesse exercido o referido direito durante o período 
da relação de trabalho. Daqui resulta que a remuneração normal do trabalhador, que é a 
que deve ser mantida durante o período de descanso correspondente às férias anuais 
remuneradas, é igualmente determinante no que respeita ao cálculo da compensação 
financeira  por  férias anuais  remuneradas não gozadas até à cessação da relação de 
trabalho. 

62      Em face do exposto, há que responder à segunda e terceira questões, na medida 
em que esta última se refere à compensação financeira das férias anuais remuneradas 
não  gozadas,  submetidas  no  processo  C-350/06,  bem  como  à  segunda  questão 
submetida no processo C-520/06, que o artigo 7.°, n.° 2, da Directiva 2003/88 deve ser 
interpretado no sentido de que se opõe a disposições ou práticas nacionais segundo as 
quais,  no  momento  da  cessação  da  relação  de  trabalho,  nenhuma  compensação 
financeira é paga por férias anuais remuneradas não gozadas a um trabalhador que tenha 
estado de baixa por doença durante todo ou parte do período de referência e/ou de um 
período  de  reporte,  razão  pela  qual  não  pôde  exercer  o  seu  direito  a  férias  anuais 
remuneradas. No cálculo da referida compensação financeira, é igualmente determinante 
a remuneração normal do trabalhador, que é a que deve ser mantida durante o período de 
descanso correspondente às férias anuais remuneradas. 

Quanto às despesas

63      Revestindo  o  processo,  quanto  às  partes  na  causa  principal,  a  natureza  de 
incidente suscitado perante o órgão jurisdicional nacional, compete a este decidir quanto 
às  despesas.  As  despesas  efectuadas  pelas  outras  partes  para  a  apresentação  de 
observações ao Tribunal de Justiça não são reembolsáveis. 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Grande Secção) declara:

1)      O  artigo  7.°,  n.° 1,  da  Directiva  2003/88/CE  do  Parlamento  Europeu  e  do 
Conselho,  de  4  de  Novembro  de  2003,  relativa  a  determinados  aspectos  da 



organização do tempo de trabalho, deve ser interpretado no sentido de que não se 
opõe a disposições ou práticas nacionais segundo as quais um trabalhador que se 
encontre  de  baixa  por  doença  não  pode  gozar  férias  anuais  remuneradas  num 
período que coincide com uma baixa por doença.

2)      O artigo 7.°, n.° 1, da Directiva 2003/88 deve ser interpretado no sentido de que 
se opõe a disposições ou práticas nacionais segundo as quais o direito às férias 
anuais remuneradas se extingue no termo do período de referência e/ou de um 
período de reporte previsto no direito nacional, mesmo quando o trabalhador tenha 
estado de baixa por doença durante todo ou parte do período de referência e a sua 
incapacidade para o trabalho se tenha mantido até à cessação da sua relação de 
trabalho,  razão  pela  qual  não  pôde  exercer  o  seu  direito  a  férias  anuais 
remuneradas.

3)      O artigo 7.°, n.° 2, da Directiva 2003/88 deve ser interpretado no sentido de que 
se opõe a disposições ou práticas nacionais segundo as quais, no momento da 
cessação da  relação de  trabalho,  nenhuma compensação financeira  é  paga  por 
férias  anuais  remuneradas  não gozadas  a  um trabalhador  que  tenha  estado  de 
baixa  por  doença  durante  todo  ou  parte  do  período  de  referência  e/ou  de  um 
período de reporte, razão pela qual não pôde exercer o seu direito a férias anuais 
remuneradas.  No  cálculo  da  referida  compensação  financeira,  é  igualmente 
determinante a remuneração normal do trabalhador, que é a que deve ser mantida 
durante o período de descanso correspondente às férias anuais remuneradas. 

Assinaturas

* Línguas do processo: alemão e inglês. 



SENTENCIA DEL TRIBUNAL DE IUSTICIA (Gran Sala)

de 20 de enero de 2009 (1)

<Condiciones de trabajo - Ordenación del tiempo de trabajo - Directiva 2003/88/CE - Derecho a
vacaciones anuales retr ibuidas - Licencia por enfermedad - Vacaciones anuales que coinc¡den con

una l icencia por enfermedad - Compensación econóñica en concepto de vacaciones anuales
retr ibuidas que, por razones de enfermedad, no se disfr l taron antes de que f inal izara e contrato>

En los asuntos ac!mulados C-350/06 y C-520106,

que t ienen por objeto sendas peticiones de decisión prejudicial planteadas. con arreglo al artículo
234 CE, pot el Landesarbe¡tsgericht Düsseldorf (Alemania) (C-350/06) y por la Ho'rse oi Lords
(Reino Unido) (C-520/06), mediante resoluciones de 2 agosto y 13 de diciembre de 2006, recibidas
en el Tribunal de Justicia, respectivamente, el 21 de agosto y el 20 de diciembre de 2006, en el
procedimiento entre

Gerhard schultz-Hoff (C-350/06)

Deutsche Rentenversicherung Bund,

y en el procedimiento entre

Stringer y otros (C-520106)

Her l.laiesty's Revenue añd Customs,

EL fRIBUNAL DE JUSTICIA (Gran Sala),

integrado por el Sr. V. Skouris, Presidente, los Sres. P, Jann, C.W.A. Timmerm¿ns, A. Rosas, K
Lenaerts y A. 0 Caoimh, Presidentes de Sala, y los Sres. K, Schiemann, J Makarczyk, P Kúris, E
Juhász, G. Arestis, E. Levits (Ponente) y L. Bay Larsen, lueces;

Abogado Genera¡: Sra. V. Trsteniak;

Secretario: Sr. J. Swedenborg, administrador;

habiendo considerado los escritos obrantes en autos y celebrada la vista el 20 de novembre
de 2007',

consideradas las observaciones presentadasl

- en nombre de Deutsche Rentenversicherung Bund, por el Sr. J. Littig, Rechtsañwalt;

- en nombre de Stringer y otros, por los Sres. C. leans, QC, y l '1. Ford, Barrister, des¡gnados
por la Sra. V. Phil l ips. Solicitor;

- eñ nombre del Gobierno alemán, por los Sres. M, Lumma y C. Blaschke, en calidad de
agentes;

- en nombre del Gobierno del Reino unido, por la Sra. Z. Bryanston-Cross, en calidad de
agente, asistida por el Sr. T. Ward, Barrister;
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- en nombre de¡ Gobierno belga, por la Sra. L. Van den Broeck, en calidad de agente;

- en noñbre del Gobierno checo, por ej Sr. T. Bo¿ek, en ca¡¡dad de agente;

- en nombre del Gobierno ital iano, por el Sr. I . tvl.  Braguglia, en calidad de agente, asist ido por
la Sra. w. Ferrante, avvocato dello Stato;

- en nombre del Gobierno neerlandés, por la Sra. C. Wissels, en calidad de agente;

- en nombre clel Gob¡erno polaco, por la Sra. E. Oóniecka-Tamecka, en calidad de agente;

- en nombre del Gobierno esloveño, por la Sra. l '1. Remic, en calidad de agente,

- en nombre de la Cor¡isión de las Cor¡unidades Europeas, por el Sf. M. van Beek, en catidad
oe a9ente;

oídas las conclusiones de la Abogado General, presentadas en audiencia pública el 24 de enero
de 200a;

dicta la sigu¡ente

Sentencia

Las pet¡ciones de decisión prejudic¡al tienen por objeto la interpretación de la Directiva 2003/88/CE
del Parlamento Europeo y del Consejo, de 4 de noviembre de 2003, relat iva a determin¿dos
aspectos de la ordenación del t¡empo de trabajo (DO L 299, p. 9).

Dichas peticiones se presentaron en el marco de dos litigios. el primero de e os entre ei Sr,
Schultz-Hoff  y su ant iguo empresario,  a saber,  Deutsche Rentenversi¿herung Bund (en lo suces¡vo,(DR8>), y el  segundo entre var¡os trabajadores -algunos de los cuales habían sido desoedidos- v
su empresar¡o o ant iguo empresario,  a saber,  Her ¡4ajesty,s Revenue and Customs, en relación con
la cuestión de si un trabaiador en sjtuación de bajó por enfermedad tiene derecho a vac¿c¡ones
anuales retr¡buidas durante dicha baja por e¡fermedad y, en caso af i rmativo, en qué medid¿ un
tr¿bajador en situación de baja por enfermedad durante la totatidad o parte det período de devenqo
de las vacaciones anua'es y/o del período de prórroga t tene derecho a una co4\pens¿ción ecorófr ,¿a
en concepto de vacaciones anuales retr ibuid¿s aún no disfrut¿das en el  momento en que f inal izó ta
relación laboral .

Marco jurídico

El art iculo 1de lá Direct¡va 2003/88 dispone lo siguie¡te:

<objeto y ámbito de apt icación

1. La presente Direct¡va establece las disposiciones mínimas de seguridad y s¿lud en m¿ter ia de
ordenación del tiempo de trabajo.

2, La presente Direct¡va se apl¡cará:

a) a los períodos mínimos [ . . . j  de vacaciones anuates [ . . . ]

t . . .1. ,

E artícuro 7 de la misma D¡rectiva está redactado de la stguie¡te manera:

<Vacaciones anuales

1. Los Estados mjembros adoptérán las med¡das necesarias para que todos los trabajadoresdispongan de un período de ar menos cuatro semanas de vacaciones anuares retribuidas, de



Página 3 de 10

conformidad con las cond¡ciones de obtención y concesión establecjdas en las tegistaciones y/o
prácticas nacionales.

2, El período mínimo de vacaciones anuales retr ibuadas no podrá ser sustitu¡do por una
compensación f¡nanciera, excepto en caso de conclusión de la relacjó; laborat.)

El articulo 17 de la Directiva 2003/88 preve que los Estados miembros podrán estabtecer
excepciones a lo dispuesto en determinados art icutos de dicha Directrva. No se admite excepción
argura eñ lo que at¿ñe al artículo 7 de la misn-a,

1 0

1 1

Litig¡os principales y cuestiones prejudiciales

Asunto C-520/06

Los demandantes en el  l i t ig io pr inc¡pal pueden incluirse en dos categorías.

La pr¡mera de el las es la un trabajador que no acude a su trabajo desde hace meses por
encoñtrarse en situación de baja por enfermedad de duración indeterm¡nada. En el rrdnscurso oe ra
referida baja por enfer¡ed¿d, comun¡ca al empresario su intención de disfrutar varios dias de sus
vacaciones anuales retribu¡das dentro del plazo de dos ñeses posterjor a la solicitud.

Los trabajadores que forman parte de la segunda categoría se encontraban¡ antes de su despido,
en si tuación de baja por enfermedad de larga duración. At no haber disf iutado tas v¿cacio¡es
anuales retr ibuidas durante el  período de devengo de las m¡smas -único período en er que, segun er
Derecho británico, pueden disfrutarse tales vacaciones-, reclamaron una compensación econóñica.

Los trabajadores incluidos en las dos categorías mencionadas consiguieron que el  Employment
Tribunal estimara sus pretensiones. El Eñployment Appeal Tribunal desestirnó los reclrsos de
apelación del empresario, pero autor¡zó la interposición de un recurso ante la Court of Appeal
(England & Wales) (Civi l  Divis ion),  la cualest imó las pretens¡ones del empresario.

Los recurfentes en el litigjo principal jnterpusieron recurso de casación ante la House of Lords, que
decidió suspender el  procedimiento y plante¿r al  Tr ibunal de lust ic ia las siguientes cuest¡ones
prejudiciales:

"1) El art ículo 7, apartado 1, de la Direct iva 2003/BBt. . . l ,  ¿signif ica qLre un trabajador en
sitr.,ación de baja indefinida por enfermedad tiene derecho, durante un período qu¿, de no
co¡responder a vacacjones, sería de baja por enfermedad: i )  a designar un período de t iempo
futuro como vacaciones anuales retribuidas, y ii) a disfrutar- de vaiaciones anuatés
retribuidas?

2) Si un Estado miembro ejerce su facuttad discrecioñal de sust i tuir  el  per iodo min¡mo de
vacac¡ones anuales retr ibuidas por una compensación f inanciera cuando t iene lugar la
conclusión de la rel¿ctón laborat, conforme al artículo 7, apartado 2, de la Directiva 2003/Bg
[. . . ] .  en el  supuesto de que un trabajador haya permanecido en baja por enferr¡edad dLrante
todo o parte del año al que corresponden las vacaciones y en el que concluye la relación
laboral ,  ¿impone el  art ículo 7, apartado 2, de dicha Direct iva atgún reóuisi to o e;tabtece atgún
cr¡terio con respecto a si debe satisfacerse la cit¿da compensación, o cómo ha de calcu ¿rse
ésta?>

Asunto C-350/06

El Sr,  Schultz-Hoft  dernandante en el  l i t ig io pr incipal,  estuvo empleado en DRB desde et I  de abri t
de 1971. A part i r  del  año 1995, el  Sr,  Schultz-Hoff ,  reconocido como persona con orscapacrd¿dgrave,.atravesó alternaüvamente períodos de incapacidad taboral por e;fermedad y períodos de
aptitud para el trabajo. En 2004, estuvo físicamente apto para trabajar hasta comrenzos Oet mes de
sept¡embre. Poster¡ormente estuvo in¡nterrumpidamente en situació; de baja por enterm€dad hast¿
el 30 de septrembre de 2005, fecha en la que f inat izó su relacrón laboral .

I \4ediante -escr i to de 13 de mayo de 2005, el  Sr.  Schultz_Hoff  sol ic i tó a DRB que, a part tr  det L dejunio de 2005, se re concedieran ras vacaciones retribuidas corres pond ie ntes ;l ;ho 2004. Er 25 demayo de 2005, la solicitud fue denegada por estimarse que el servicio médico competente tenía que

1Z
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declar¿r previamente la aptitud del ¡nteresado para trabajar. En septiembre de 2005, DRB constató l¿
incapacidad laboral del Sr. Schultz-Hoff y, en tanto que entidad competente en materia de seguro
de vejez, le reconocjó el derecho a una pensión definitlva, con efecto retroactivo a 1 de marzo
de 2005.

13 El Sr. Schultz-Hoff presentó ante el Arbeitsgericht Düsseldorf un¿ demanda para obtener un¿
compensación económaca en concepto de vacaciones anuales retr ibuidas no disfrutadas
correspondjentes a los años 2004 y 2005, períodos de devengo de tales vacaciones,

14 DRB sost iene que la incapacidad ,aboral  del  interesado persiste en el  momento presenter es decjr ,
cu¿ndo ya ha f inal izado el  período de posible prórroga del disfrute de las vacaciones anuales que,
con arreglo al  art ículo 7, apartado 3. de la Eundesurlaubsgesetz (Ley federal  sobre vacac¡ones) de I
de enero de 1963, eñ su versión apl icable al  l i t ig io pr incipal,  se concede a todo t fabajador que no
haya podido d¡sfrutar tales vacaciones durante el  período de devengo de las mismas por razones
urgentes relacionadas con la empresa o con la persona del t rabajador.  Po. consiguiente, concuye
DRB, según el  Derecho alemán ya se han ext¡nguido los derechos a vacaciones anuales retr ibuidas
objeto de controversia y el Sr. Schulu-Hoff no tiene derecho a compensación económica alguna en
concepto de vacaciones anuales retribuidas no disfrutadas,

15 El Arbeitsger¡cht Düsseldorf desestimó la dem¿nda del 5r. Schult¿-Hoff y éste interpuso recurso de
apelació¡ ante el Landesarbeitsgericht Düsseldorf,

16 El órgano jur isdiccioñal reñi tente expone que, en vir tud de las disposlciones naconaes
pertinentes, tal como las ha interpretado el Bundesarbeitsgericht, el derecho del trab¿jador a una
comoensación económica en conceDto de vacac¡ones anuales retr ibuidas no disfrutadas caduca al
término del año civi l  de que se trate y,  a más tard¿r,  al  término de un período de prórroga cuya
duración será de tres meses, salvo que mediante convenio colectivo se haya establecrdo alguna
excepción en favor de¡ trabajador. Si el trabajador permanece eñ situación de incapacidad lábor¿l
hasta el f inal  de dicho período de prórroga, no exist i rá obl igación de compensar económicamente, ¿L
f inal izar la re¡ación laboral ,  las vacaciones anuales retr ibu¡das no disfrutadas.

17 Al albergar dudas de que el  art ículo 7 de la Direct iva 2003/88 permita la mencionada jur isprudenc¡a
del Bundesarbeitsgericht,  el  Landesarbeitsgericht Düsseldorf  decidió suspender el  procedimiento y
plantear al  Tr ibunal de Just ic ia las siguientes cuest iones prejudiciales:

<1) ¿Debe entenderse el  art iculo 7, apartado 1, de la Direct iva 2OO3/aa/CE [. . . ]  en el  sent do de
que los trabajadores t ienen que disponer en cualquier caso de un período de al  menos cuatro
Semanas de vacaciones anuales retr ibuidas y que, en part ic! lar,  deben concederse vac¿ciones
en un momento posterior cuando e! trabajador no haya disfrutado de ellas por enfermedad -.n
el  período anual de su devengo, o puede d¡sponerse en la legislación nacional y/o en las
práct icas nacionales que el  derecho a vacaciones anuales retr ibuidas se ext ngue cuando os
trabajadores sufran, d!rante el  per iodo anual de devengo anter ior a la concesión de
vacaciones, una enfermedad que les impida trabajar y no recuperen su capacidad aboral
antes de transcurar dicho período de devengo o el período máximo de prórroga de su disfrute
establecido por ley, eñ el convenio colectivo o en el contrato de trabajo?

2) ¿Debe entenderse el artículo 7 | apaftado 2t de la Directiva 2003/89t...1 en el sent do de que,
en el  supuesto de ext ingu¡rse la relac¡ón laboral ,  los kabajadores t ienen en cualqu¡er caso
derecho a una compensación económica para sust i tuir  el  derecho a vacaciones devengadas y
no disfrutadas o puede establecerse en la legislación nacional y/o en las prác¡icas nacionales
que los trabajadores no t ienen derecho a compensación sust i tutor ia cuañdo al  término del
periodo anual de devengo o del per iodo ñáxiño de prórroga poster ior sufran uña enfermedad
que les impida trabajar,  o cuando, tras ext¡nguirse la relación laboral ,  perciban un¿ penslón
de inval idez?

3) Para el caso de responder afirrnat¡vamente a las cuestiones primera y segunda:

¿Debe entenderse el  art ículo 7 de la Direct iva 2003/88t. . .1 en el  sent ido de que el  derecho a
vacaciones anuales o a compensóción económica depende de que el  t rabajador haya
trabajado efectivamente durante el período anu.al de su devengo, o existe el derecho también
en el caso de ausencias justificadas (por enfermedad) o injustificadas a lo largo det período
anual de devengo?>

18 Habida cueñta de la conexión entre los dos aslntos principales, confirmada en la vista, procede
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acordar su acumulac¡ón a efectos de la sentenc¡¿,

2A

2 7

24

2 6

2 3

Sobre las cuest¡ones prejud¡clales

Con carácter limioar, procede señalar que la duracjón de las bajas por enfermedad discut¡d¿s en tos
l i t ig ios pr incipales no ha sido mayor que la duración de los períodos de devengo apt icabt€s, en
materia de vacaciones anuales retribuidas, según el Derecho nacional respectivo en cao¿ uno oe
dichos l i t ig ios.

Sabre elderecho a d¡sfrutar las vacac¡ones anuales retr¡bu¡das durante un período.tue cancna con
una baja por enfefmedad

lYediante la pr imera cuest ión planteada en el  asunto C-520/06, el  órgano jur isdicc¡oñat remitente
pide eñ lo sustancial  que se di tucide si  el  art ículo 7, apartado 1, de l¿ óirect iva 2OO3l88 debe
Interpretarse en el  sent ido de que se opone a disposiciones o práct icas nacionales que establezcan
que los trabajadores no tendrán derecho a disfrutar las vacac¡ones anuales retribuidas durante un
período que coincida con una baja por enfermedad.

Todos los Gobiernos y la Comis¡ón de las Comunidades Europeas est iman en sus observaciones que
dicha cuestión debe recib¡r una respuesta negativa.

Segúñ rei terada jur isprudencia, el  derecho de todo trabajador a d¡sfruta¡ de vas¿crones anuates
retr ibuidas debe considerarse un pr incipio del Derecho social  comunitar io de especial  importancia,
respecto al  cual no pueden establecerse excepciones y cuya apl icación por parte de tas áutordades
nacioñales competentes únicamente puede efectuarse ¡espetando los limites estaotec dos
expresamente por ta propia Direct iva 93/104/CE del Consejo, de 23 de noviembre de 1993, relat  v¿
a determinados aspectos de la ordenación del t iempo de trabajo (DO L 307, p. 18) (véanse tas
sentencias de 26 de jun¡o de 2001, BECTU, C,173l99, Rec. p. I -48e1, apartado 43; de 18 de marzo
de.2004, ¡er ino córnez, C-342/0I,  Rec. p. I -2605, apartado 29, y de 16 de m¡r¿o de 2006,
Robinson-Steele y otros, C-f3V04 y C-257/O4, Rec. p. I-2531, apartado 48).

El trabajador deberá normalmente poder djsfrutar de un descanso efect¡vo, en aras de una
protección ef icaz de su seguridad y de su salud, ya que sólo en caso de que concluya la relación
laboral  su a¡t iculo 7, apartado 2. de la Djrect iva 2OO3leB permite que ei  derecho a vacaciones
anu¿les retr ibuidas sea sust¡ tuido por una compensación económica ien este sent ido, véanse las
sentenc¡as, antes citadas, BECTU, apartado 44, y !lerino Górnez, apartado 30).

Por otra parte, el artículo 7 de la D¡rect¡va 2003/88 no figura entre ras disposiciones en reración con
las cuales dicha D¡rectiva permite expresamente que se establezcan excepciones,

Es pacífico que la f¡nalidad del derecho a vacaciones ¿nuales retribuidas no es otra que permtrrr que
los trabajadores descansen y dispongan de un período de oc¡o y esparc¡miento. Tal f inat idad di f ierepor esta razón de la f lnal id¿d del c ierecho a l icencia por enfermedad. Este útt imo derecho se
reconoce a los trábajadores con el f in de que puedan recuberaÉe de una enfermedad.

El Tr ibunal de Just ic ia ya ha declarado que un permiso garant izado por el  Derecho comuntt¿ío nopuede ñenoscabar el derecho a disfrutar de otro permiso garantiiado por ese mlsmo Derecho
!lTT: 

l_"r sentencias ¡4erino -Gómez, ant€s citada, apartadós 32 y 33; de 74 oe abr¡t de 2005,
Comlslo¡/Luxemburgo, C-519/03, Rec. p. I-3067, apa¡-tado 33, y de 20 de septiembre de 2007;
Ki iski ,  C-116/06, Rec. p. I -7643, apartado 56).  En ta senten¿i i  Merino Górne; en palt icular,  elTribunal de lusticia declaró que el artículo 7, apartado 1, de la Di¡ectiva 93/104 debe Inlerpretarse
en el  sent ido de que, en caso de coincidencia eñtre las fechas de un permisó de materntdad de una
trabajadora y las de las vacaciones anuares frjadas con carácter generar mediante convenro corectrvop¿ra la total idad de la plant i  a,  no pueden considerarse cumpl jdas las exigencias de ta Directrva
re,arvas ¿ t¿s vacactones anuales retr ibuidas,

No obstante, a di ferencia de los derechos a oermiso;e maternidad o ¿ permiso parentat sobre losque versa la jur¡sprudencia citada en el apartado anterior, er derecho a licencia;or enfermedad y
las modal¡dades de su ejercicio no se rigen por el Derecho comunitario en el estado actual de
*::Tl! d: este Derecho. Además, ta ¡nterpretac¡ón det artícuto Z, apartaOo L, oe la Direct¡vayr l  ruq en er asunro que dto tugar a t¿ sentencia ¡4er¡no Gómez, antes ci tada, venia exigida, hab dacuenta de l¿s restantes Direct ivas comunitar ias apl¡cables eñ aquel asunto; por Ia necesidad degarant¡zar los derechos derjvados del contrato de trabajo en et ;upuesto dá una trao¿laoora con

25

27
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permiso de maternidad.

28 En lo que atañe al derecho a vacaciones anuales retribuidas, tal como resulta de los términos de la

Directiva 2OO3l88 y de la jur¡sprudencia del Tr¡bunal de Justicia, corresponde a los Estados

miembros establecer, en su normat¡va interna, los requisitos para el eiercicio y la aplicación de

m e n c i o n a d o d e r e c h o , p r e c i s a n d o l a s c i r c u n s t a n c i a s c o n c r e t a s e n l a s q u e l o s t r a b a j a d o r e s p u e d e n
hacer uso del mismo; sin poder supeditar,  no obstante, a ningún t ipo de requisi to la propia

c o n s t i t u c i ó n d e e s t e d e r e c h o , q u e s e d e r i v a d i f e c t a m e n t e d e l a c i t a d a D i r e c t i v a 9 3 / 1 0 4 ( v é a s e , e n
este sentido, la sentenc¡a BECTU, antes citadá, apartado 53)

29 En tales circunstancias, de lo anter ior se deduce, por un lado, que el  art ículo 7, apartado 1, de la

Directiva 2OO3/88 no se opone, en principro, ¿ las disposiciones o práctrcas nacionales seqún ¿s

c u a | e s u n t r a b a j a d o r e n s i t u a c i ó n d e b a j a p o r e n f e r m e d a d n o h e n e d e r e c h o a d i s f r u | a r l a s
vacaciones anuaies retribuidas durante un periodo que coincida con su baja por enfermed¿d'

siempre que dicho trabajador tenga, no obstante, la posibilidad de ejercitar en un periodo d st nto el

derecho que le confiere la citada Directiva.

30 En efecto, según se desprende de la jurisprudenc¡a del Tribunal de lusticia, si bien el efecto positivo

de las vaiaciónes anuales retr ibuidas par¿ ta seguf idad y ta salud det trabajador se despl¡ega
plenamente cuando se disfrutan en el  año previsto, es decir ,  durante el  año en curso, ese t¡empo de

ieposo no pierde interés a este respecto si se disfruta en un periodo postef¡or (sentencia de 6 de

abri l  de 20ó6, Federat ie Nederlañdse vakbeweging, C_124105, Rec p. I -3423, ¿partado 30)

3 l P o r o t r o | a d o , l a D i r e c t i v a 2 o o 3 / S S t a m p o c o s e o p o n e a d i s p o s i c i o n e s o p r á c t i c a s n a c i o n a l e s q u e
perm¡tan qúe;n trabajador en si tuación de baia por enfermedad disfrute durante este período as

vac¿ciones anuales retr ibu¡das.

32 A la vista de cuanto antecede, procede responder a la pr imera cuest ión planteada en el  ¿sunto

C - 5 2 0 l O 6 q u e e l a r t í c u l o T , a p a r t a d o l , d e l a D i r e c t i v a 2 O O 3 / S S d e b e i n t e r p r e t a r s e e n e l s e ñ t i d o d e
qre ná ."  ópone a disposiciones o prá¿t icas nacionales según las cuales Lrn trabajador en s tuación

de baja por enfermedad no tiene derecho a disfrutar las vacaciones anuales retribuidas durante un

Deríodo qLre coincida con su baja por enfermedad.

sobreelderechoavacac¡onesanua]esretf¡bu¡dasene|supuestodebajaporenfermedaddurante
la totatidad o parte del período de devengo de las vacac¡ones anuales, cuando l¿ ¡ncapac¡dad laboral
perdure at f¡nal¡zar dicho período y/o el periodo de prórroga f¡jado por el Derecho nacional

3 3 ¡ 4 e d i a n t e l a p r i m e r a c u e s t i ó n p l a n t e a d a e n e l a s u n t o C - 3 5 0 / 0 6 y , c o n c a r á c t e r s L r b s ¡ d i a r o ,
mediante la tercera cuestión -en la medida en que ésta se refiere al derecho a vacac¡ones y no a la

compensación económica de tas vacac¡ones anuales retr ibuidas no disfrutadas-,  el  organo
jur is¡ iccional remitente p¡de en lo sustancial  que se di lucide si  el  art ículo 7, apartado 1, de la'Directiva 

2OO3/88 debe interpretarse en el sentido de que se opone a disposiciones o práct¡cas

nacionales según las cuales el  derecho a vacaciones anuales retr ibuidas se ext ingue al  f inal izar el
período de devengo de las mismas y/o el  período de prórroga f i iado por el  Derecho nacional,  incluso

c u a n d o e | t r a b a j a d o r s e h a y a e n c o n t r a d o e n s i t u a c i ó n d e b a j a p o r e n f e r m e d a d d U r a n t e I a t o t a | | d a d o
parte del perío¿o de devengo de las vacacioñes anuales y su incapacidad laboral  haya perdur¿do

hasta la Rnal ización de su relación l¿boral

34 fal  como señaló en la vista el  Gobierno alemán, remit iéndose al  apartado 53 de la sentencla
BECTIJ, antes citada, del artículo 7, apartado 1, de la Directiva 2003/88 se desprende que as

modal idades de apl icación en los di ferentes Estados miembros del derecho a v¿caciones anuales
retr ibuidas 5e r igen por las legislaciones y/o práct icas nacionales. Dicho Gobierno deduce de el lo que

la cuest ión del áplazamiento del disfrute de las vacaciones -y,  por ende, de la ' leterminación de un
período dentro del cual el  t rabajador que se haya visto en la imposibi l idad de disfrutar sus
vacaciones anuales retribuidas du;ante ei período de devengo de las mismas pueda aún dlsfrutar

tales vacaciones- forma parte de las condiciones de ejercicio y aplicación del derecho a vacaciones
anuales retr¡buidas y se rige, pues, por las legislaciones y/o prácticas nacionales

35 Aunque esta conclusión puede considerarse vál ida en pr incipio, ha de supeditarse a determlnados
l imites.

36 Procede, pues, ex¿minar qué l imites a dicho pr incipio se impoñen en las circunstancias especif lcas
del asunto C-350/06.



Página 7 de 10

- situac¡ón de baja por enfermedad durante todo el período de devengo de las vacaclones
anLrales y qle perdura en el momento en que finaliza dicho período y/o el período de prórroga

37 Con carácter liminar, procede recordar que, según su sexto considerando, la Directiva 2003/88

tuvo en cuenta los principios de la Organización Intern¡cional del Trabajo por lo qoe respecta a la

distribución del tiernpo de trabajo.

4 l

4 2

A este respecto, procede record¿r que, a tenor del artículo 5, apartado 4, del.Conven¡o no 132 de la

o.*n¡ui ián Ini" .n". ional ctel  Trabajo, de 24 de junio de 1970, relat ivo a las vacaciones anuales

oaáu¿ai i .euoa¿ol,  . [ .  ]  las ausenci;s del t rabajo por motivos Independientes dera voluntdd de ¿

oeisona interesada, como enfermedad, I  l  se'án contadas como parte del per lodo 0c <árvl ' 'os_

Por lo oue resDectó, en pr imer lugar,  a las disposlciones relat ivas a los períodos minLmos de

¿es."nro, qu" riguran e¡ el capituloll de la Directiva 2003/88, tales disposiciones se refieren casl

ii".pi"-á 1.,i"¿"É tos traba¡adóres,, tal como hace, en particular, el articulo 7, a,partado 1' de la

Áirnl "n fo qu" atañe al d;recho a vacaciones anuales retribuidas (sentencia BEcfU' antes citada'

apartado 46).

Por otro lado, en lo qLle atañe a este úl t imo derecho, la Dlrect iva 2003/88 no hace drslrncór ¿rgJna

"*1" üi ti"¡ái"¿.Ll que durante el periodo de devengo de las vacaciones anLrales se ausentan de

traLajo como tonsecuencia de una baja por enfermedad -de corta o larga duración y aqueLLos

otros que durante dicho período trabajan efectivamente.

De el lo se deduce que, cuando se trata de trabaiadores en si tuación de baja por enferr¡edad

¿"Éi¿"Á"r ' t "  pi"sc. i t i .  n¡ng¿n Estado miembro puede supedrtar el  derecho ¿ v¿'aciones anuáles

,Ji¡"iJur, q,j" ia propia óirectiva 2OO3/88 atribuve a todos los trab¿jadores (sentencia BECTU'

aniei . i ta<ia, "pu.táaoi sz y S:),  al  requisrto de haber trabajado efect iv¿mente durante el  per¡odo

de devengo de las vacaciones anuales establecido en el  Estado de q!e se trate'

Una disposición nacional que establece l ]n peíodo de prórroga para las vaca-ciones anuales aún no

¿isfrutadas al  f inat izar el  período de devengo de tas mismas t iene como f inat idad, en p.ncrpro,

of;ecer al  t rabajador que no haya podido disarutar sus vacac¡ones anu¿les una posibi l idad adicional

á" J¡r.t", áá'ellas. La f¡jación áe un período de este tipo forma parte de las condiciones de

ejercicio y apl icación del derecho a vacaciones anuales retr ibuidas, por lo que, en pr lnclplo, es

competencia de los Estados miembros.

De e| |o 5e deduce qr je el  art ícu|o 7. apaftado 1, de |a Difect iva 2003/88 no 5e opone, en pr|ncrp|o, a

u n a n o r m a t i v a n a c i o n a I q u e e s t a b | e z c a m o d a I i d a d e s d e e j e r c i c i o d e I d e r e c h o a v a c a c i o n e s a n U a | e s
retr ibuidas que atr ibuye expresamente esta Direct iva, aun €uando tal  normativa l legue hasta e

extremo de incluir  la pérd¡da de dicho derecho al  térm:no del per iodo de devengo de las vacac ones

ánuales o Oet períodb de prórroga, siempre y cuando el  t rabajador,  cuyo derecho a vacaciones

a n u a l e s r e t r i b u i d a s s e h a y a p e | d i d o , h a y a t e n | d o e f e c t | v a m e n t e | a p o s i b | | i d a d d e e ' l e | c i t a r e ] d e r e c n o
que le atr ibuye la D¡rect iva.

Pues bien, proc¿de declarar que un trabajador que durante todo el  per iodo de devenqo de las

vacac¡ones anuales y a lo l¿rgo del período de prórroga ftjado por el Derecho naclonal se naYa

eniontrado en si tua¿ióñ de b; ja por enfermedad -como es el  caso del demandante en el  l l rg¡o

orinciDal en el  asunto C-350/06 respecto al  año 2005-,  se verá pr ivado de todo periodo que le

posibi l i te disfrutar sus vacaciones anuales ret buidas.

Admit i r  que, en las circunstancias especif icas de incapac¡dad laboral  descr¡tas en el  apanaoo

uni"rior, ilt iitpo.i.¡ones nac¡onales pertinentes -y, en particular, aquellas que fljan el período de

préi .ogá- pr"¿án prever la ext inción ¿el derecho a vacaciones anuales retr ibuidas que el  art ículo 7'

apartaáo f, de la óirectiva 2OO3/88 garantiza al trabajador, sin que éste haya tenido efectrvamente

la posibilid;d de ejerc¡tar el derecho que le reconoce la citada Direct¡va, supoñdría la vulnerac¡ón
joi  tátes aisposiciónes det derecho sociat que et art icuto 7 de la ci tada Direct iva atr ibuye a todo

trabajador.

A s í , s i b i e n e l T r i b u n a l d e J u s t i c l a h a a d m i t i d o q u e l o s E s t a d o s m i e m b r o s t i e n e n l a p o s i b i l l d a d d e
estáblecer,  en su normat¡va interna, las condlclones cle elercic io y apl icación del derecho a

vacaciones añuales retr¡buidas, ha precisado, no obstante, que dichos Estados no pueden suped tar

a nrnoún t ioo de requisi to la Dropia const i tución de este derecho, que se deriva directamente de la

Direc¡rva 9i l104 (en este sentrdo, véase la senteñcia BECTU, ántes ci tada, apartado 53).

43
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En esa misma jurisprudencia, el Tribunal de Justicia ha subrayado que los cri terios de ejecución y
aplicación necesarios para la puesta en práctica de las disposicio¡es de la Directiva 93/104 pueden
contener determinadas divergencias por lo que respecta a las condiciones de ejercicio del derecho a
vacaciones anuales retr ibuidas, pero que dicha Diredjva no permite que los Estados ñier¡bros
impidan el prop¡o nac¡miento de un derecho concedido expresamente a todos los trabaladores
(sentencia BECTU, añtes citada, apartado 55).

De lo anterior se deduce que, una vez sentado por la jurisptudencia citada en los precedentes
apartados que el derecho a vacaciones anu¿les retr ibuidas -que el artículo 7, apartado 1, de la
Dirediva 2003/88 garant¡za a los trabajadores- no puede resultar afectado por dispostciones
nacionales que impjdan la coñstitución o nacimiento de dicho derecho, no cabe adm¡tir una so ución
dist int¿ en io que respecta a disposiciones nacionales que establezcan la extinción del mencionado
derecho en el supuesto de {in trabajador que durante todo el período de devengo de las vacactones
anuales y/o a lo largo del período de prórroga se haya encontrado en situación de baja por
enfermedad, como sucede en el caso del Sr, Schultz-Hoff, quien no estuvo en condiciones de
ejercitar 5u derecho a vacaciones anuales retr ibujdas, En efecto, lo m¡smo que en las circunstancias
del asunto que dio lugar a la sentencia BECTIJ, antes citada, eñ la que elTribuna¡ de lusticia declaró
que los Estados miembros no podian impedir el nacimiento del derecho a vac¿ciones anuales
retr ibuidas, en una situación como la del Sr, Schultz-Hoff los Estados miembros no pueden prever la
extinción de ese derecho.

De lo que antecede resulta que e¡ artículo 7, apartado 1, de la Directiva 2003/88 debe interpretarse
en el sentido de que se opone a disposiciones o práct¡cas nacionales ql le preve¿n que el derecho a
vacaciones anuales retr ibuidas se extingue al f inal izar el período de devengo de las vacaciones
anuales y/o el período de prórroga f i jado por el propio Derecho nacional, incluso cuando e
trabajador se haya encontrado en situación de baja por enfermedad durante todo el período de
devengo y su incapacidad laboral haya perdurado hasta la f inal¡zación de su relacióñ laboral, razón
por la cual no haya podido ejerc¡tar su derecho a vacaciones anuales retribuidas,

- Situación de baja por enfermedad durañte una parte del período de devengo de las
vacaciones anuales y que perdura en el ñomento en que f inal iza dicho período y/o el periodo de
prórroga

Hab¡da cuenta de las consideraciones expuestas en los apartados 37 a 49 de l¿ presente sentencia,
la conclusión a la que ha de l legarse en lo que atañe al derecho a vacaciones anuales retr¡bu¡das de
un trabajador que, como el Sr. Schultz-Hoff en lo relativo al año 2004, haya trabajado durante una
parte del período de devengo de las vacac¡ones anuales antes de ser declarado en situación de baja
por enfermedad, debe ser idéntica a la conclusión alcanzada en el apartado 49 de la presente
sentencra.

En efecto, todo trabajador privado del beneficio de un periodo de vacaciones anuales retnbuid¿s a
causa de una baja por enfermedad de larga duración se encuentra en la misma situación que la
descrita en el apartado 44 de la presente sentencia, puesto que el que se produzca una incapactdad
laboral por enfermedad resulta imprev¡sible.

A la luz de cuanto antecede, procede responder a las cuest¡ones primera y tercera planteadas en el
asunto C-350/06 -en la medida en que esta última cuestión se refiere al derecho a v¿cacrones y no
a la compensación económica en concepto de vacaciones anuales retr ibuidas no disfrutadas que el
articulo 7, apartado 1. de la Directiv¿ 2003/88 debe interpretarse en el sentido de que se opone a
disposiciones o prácticas nacionales que prevean que e¡ derecho a vacaciones anuales retr ibuidas se
extingue al f inal izar e! período de devengo de las mismas y/o el período de prórroga f i jado por el
Derecho nacional, incluso cuando el trabajador se haya encontrado en situación de baja por
enfermedad durante la total¡dad o parte del período de devengo y su incapacidad taboral haya
perdurado hasta la finalización de su relación laboral, razón por ¡a cuat no haya podido ejercitar su
derecho a vacaciones anuales retr ibuidas,

Sobre el derecho a obtener, al f¡nal¡zar la relación laboral, una compensac¡ón económrc¿ en
cancepto de vacaciones anuales retr¡bu¡das no d¡sfrutadas durante el periodo de devengo y/o el
período de prórroga a causa de incapac¡dad laborat durante la totat¡dad a pafte det período de
devengo y/o del período de prórroga

l '4ediante la segunda cuestión planteada en el asunto C-350/06 y, con carácter subsidiario,
mediante la tercera cuestióñ -en la medida en que ésta se refiere a la comDensación económica de
las vacaciones anuales retr ibuidas no disfrutadas-, asi como mediante 1a segunda cuestión

49
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p anteada en el asunto C-520l06, los órganos jurisdiccionales remitentes piden en lo sustancial que se
dilucide si el artículo 7, apartado 1, de la Directiva 2003/88 debe interpretarse en el sentido de qLe
se opone a disposiciones o prácticas nacionales que prevean que, al f iñal izar la relación laboral, no
se abonará compensación económica alguna en concepto de vacaciones anuales retr buidas no
disfrutadas cuando el trabajador se haya encontrado en situación de baja por enfermedad durante
la totalidad o parte del período de devengo de las vacaciones añuales y/o del periodo de próroga
En caso de respuesta afirmativa a la mencionada cuestión, el órgano jurisdiccional remiteñte en el
asunto C-520/06 p¡de que se determinen qué criterios deben aplicarce para calcular la
cornpensación económ¡ca,

54 A este respecto, es importante recordar en primer lugar que, en virtLlcl del proplo texto del articulo
7, aDartado 1, d; la Directiva 2OO3l88 -disposición que, según dicha Directiva, no admite excepclón
alguna-, los trabajadores dispondrán de un período de al menos cuatro semanas de vacaclones
a;uales retr ibuidas. Por lo tanto, este derecho a vacaciones anuales retr ibuidas -que, según l¿
jurisprudenc¡a enunciada en el apartado 22 de la presente sentencia, debe considerarse un princlp¡o
del Derecho social coñunitario que reviste especial importancia- se reconoce a todo trabajador' coñ
independencia de su estado de salud

55 En segundo l lgar, tal como resulta del apartado 52 de la presente sentencia, el derecho a
vacaciones anuales retr ibuidas no se extingue al f inal izar el período de devengo de las vacaciones
¿nuales y/o el período de prórroga f i jado por el Derecho nacional, cuando el trabajador se haya
encontra¿o en situación de baja por enfermedad durante la total idad o parte del período de devengo
y no haya tenido efectivamente la posibi l idad de ejercitar este derecho qLre la Directiv¿ 2033/88 le

56 Una vez f inal izada la relación laboral, ya no resulta posible disfrutar de modo efect¡vo las
vacaciones anuales retr ibuidas. A f¡n de evitar que, como consecuencia de esta imposibi l idad, el
trabajador quede privado de todo disfrute del mencionado derecho, incluso en forma pecuñiara, el
artículo 7, apartado 2, de la Directiva 2OO3/88 prevé que el trabajador tendrá derecho a una
compensación económica,

57 N¡nguna disposición de la Directiva 2003/a8 determina expresamente cór¡o ha de calcularse la
comóensación económica que sustituya al período o períodos mínimos de vacaciones anuales
¡etr ibuidas en caso de f inal ización de la relación laboral

58 Según la jurisprudencia del Tr¡bunal de lusticia, sin embargo, la expresión <vac¿ciones anuales
retr ibuidas> que f¡gura en el artículo 7, apartado 1, de la D¡rediva 2003/88 signif ica que, m¡entr¿s
duren las vacaciones anuales en el sentido de esta Directiva, debe mantenerse la retr ibución y, en
otras palabras, que el trabajador debe perciblr la retr ibución ordinaria por drcho período de
descañso (véase la sentencia Robinson_Steele y otros, antes citada, apartado 50).

59 Al f i jaf la compensación económica que ha de ¿bonarse al trabajador en virtud del artícuo 7,
apartado 2, de la Directiva 2OO3/88, los Estados miembros deben vel¿r por que los crlterlos de
aplicación nacionales se atengan a los límites que resuitan de la propia Directiva

60 Según la jurisprudencia del Tribunal de Justicia, la D¡rectiva 2003/88 considera que el derecho a
vacaciones anuales y el derecho a percibir una retr ibución en concepto de v¿caciones constjtuyen
dos vertientes de un único derecho La obligación de retribulr las vacaciones tiene corno otrletlvo
colocar al trabajador, durante las c¡tadas vacaciones, en una situación que, desde el punto de vista
del salario, sea comparable a los períodos de tr¿bajo (véase la sentencia Robinson-Steele y otros,
antes citada, apartado 58).

61 De lo anterior se deduce que, cuando se trate de un trabajador que, por razones ajenas a su
voluntad, no haya estado en condiciones de ejercitar 5u derecho a vacaciones anuales retr ibuidas
antes de que f¡nalizara la relación laboral, la compensación económica a la que t lene derecho deberá
€alcularse de tal modo que el referido trabajador ocupe una situación comparable a aq!él la en la
q{re se habria encontrado si hubiera ejercitado el mencionado derecho durante su relación labor¿l
De el lo se sigue que la retr ibuc¡ón ordinaria del trabajador, que es la que debe mantenerse durante
el Deríodo de descanso corresDondieñte a las vacaciones añu¿les retr ibuidas, resulta as¡m¡smo
determinante para el cálculo de la compeñsación económica en concepto de vacaciones anuales
retr¡buidas no disfrutadas alf¡nalizar la relación laboral.

62 A la luz de cuanto antecede, procede responder a las cuestiones segunda y tercera planteadas en el
asunto C-350/06 -en la medida en que esta últ ima se ref¡ere a la compensación económic¿ de las
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vacaciones anua,es retr ibuidas no disfrutadas-,  así coño a la segunda cuest ión planteada en el  ¿sunto
C'520/06, que el artículo 7, apartado 1, de la Directiva 2003/88 debe interpretarse en el senttdo de
que se opone a d¡sposiciones o práct icas nacionales que prevean que, al  fnal izar la relación laboral ,
no se abonará compeñsación económica alguna en concepto de vacaciones anuales ¡etf lbuidas no
disfrutadas al  t rabajador que se haya encontr¿do en si tuación de baja por enfermedad durante la
totalidad o parte del período de devengo de las vacaciones anuales y/o del período de prórroga,
razón por la cual no haya pod¡do ejerc¡tar su derecho a vacaciones ¿nuales retribuidas. Para el
cálculo de dicha compensac¡ón económica, resulta asimismo determinante la retr ibucón ordinaria
del trabajador, que es la que debe mantenerse durante el período de descanso correspond¡ente a
¡as vacaciones anuales retr¡buidas.

Costas

Dado que el proced¡miento t iene, para las partes del l i t ig¡o principal, el carácter de un incidente
prornovido añte los órganos jurisd¡ccionales nacionales, corresponde a éstos resolver sobre las
costas, Los gastos efectuados por quienes, no siendo partes de los litigios principales, han
presentado observaciones ante elTribunal de lusticia no pueden ser objeto de reembolso,

Eñ virtud de todo lo expuesto, elTr¡bunal de lusticia (Gran Sala) declara:

Ef artícufo 7, apartado 1, de la D¡rectiva 2OO3/AAICE del Parlañento Europeo y del
Consejo, de 4 de noviernbre de 2003, relat¡va a determ¡nados aspectos de la
ordenación del t¡empo de trabajo, debe ¡nterpretarse en el sent¡do de que no se
opone a d¡spos¡c¡ones o práct¡cas nac¡onales según las cuales un trabajador en
situación de baja por enfermedad no t¡ene derecho a disfrutar las vacactones
anuales retr¡buidas durante un período que co¡ncida con su baja por enfermedad.

Ef artícufo 7, apa¡tado 1, de la Directiva 2OO3/88 debe ¡nterpretarse en e! sentido
de que se oponé a d¡sposiciones o práct¡cas nac¡onales que prevean que el derecho
a vacac¡ones anuales retrib¡i¡das se extingue al finalizar el período de devengo de
las m¡smas y/o el período de prórroga f¡iado por el Derecho nacional, incluso
cuando el trabajador se haya eñcoñtrado en s¡tuación de baja por enferñedad
durante la total¡dad o parte del período de devengo y su incapacidad laborat haya
perdurado hasta la finalizacióñ de su relación laboral. razón por la cuál no ndya
pod¡do ejercitar su derecho a vacac¡ones anuales retribuidas.

El artículo 7, apartado 1, de la Direct¡va 2oo3laa debe int€rpretarse en el sentido
de que se opone a d¡sposiciones o práct icas nac¡onales que prevean que, al  f inal izar
la r€leción laboral, no se abonará cornpensación económica alguna en concepto de
vacac¡ones anuales r€tr¡buidas no d¡sfrutadas al trabajador que se haya encontrado
en situación de baJa por enfermedad durante ¡a total¡dad o parte del período de
devengo de las vacac¡ones anuales y/o del período de prórroga, razón por la cual no
haya pod¡do ejerc¡tar su derecho a vacacioñes anuales retribuidas, Para el cálculo
de dicha compensación económica, resulta asiñismo determinante la retr¡bución
ordinaria del trabaJador, que es la que debe nrañteñerse durante el período de
descanso corespond¡ente a las vacac¡ones anuales retr¡buidas.
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